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OFÍCIO/SEGER/GABSEC/Nº115/2024 – CIRCULAR      

  Vitória/ES, 02 de agosto de 2024. 

 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) ou Diretor(a) Presidente ou cargo de 

hierarquia equivalente 

 

 

Assunto: Parâmetros a serem observados na aplicação da Lei Complementar nº 1.078/2024 

e do Decreto nº 5.713-R/2024. 

 

 

Prezado(a) Gestor(a), 

Com o advento da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, o Poder Executivo do Estado do Espírito Santo enfrentou o desafio de adaptar a 

legislação estadual ao novo modelo de Licitações e Contratações Públicas estabelecido pela 

legislação federal. Em relação à remuneração dos servidores públicos envolvidos nas 

atividades de licitação, esta Seger liderou a regulamentação do assunto em âmbito estadual 

por meio da Lei Complementar nº 1.078, de 29 de abril de 2024, regulamentada 

posteriormente pelo Decreto nº 5.713-R, de 22 de maio de 2024. 

Dado que essa nova legislação trouxe mudanças substanciais 

ao modelo anteriormente adotado, surgiram diversos questionamentos por parte dos órgãos e 

entidades estaduais sobre determinados pontos controversos. Para abordar essas questões e 

proporcionar clareza, decidimos elaborar a Nota Técnica que acompanha este ofício. 

A Nota Técnica em anexo tem por objetivo esclarecer dúvidas 

e orientar a correta aplicação da nova legislação, contribuindo para a uniformização de 

procedimentos e a pacificação de entendimentos. 

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos 

adicionais que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

 

MARCELO CALMON DIAS 

Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos 
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